
INDICAÇÃO Nº 
268
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria do Meio Ambiente e outros órgãos ligados a pauta, que seja realizado estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja regulamentado o Plantio de Árvores nos Passeios (calçadas).

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pela necessidade de regulamentar quais espécies podem ser plantadas nos passeios (calçadas), a fim de se evitar problemas como interferência na rede elétrica ou no calçamento.


Um dos maiores problemas envolvendo a manutenção da rede elétrica atualmente, são as árvores que muitas vezes são plantadas de maneira aleatória, sem qualquer estudo e muitas vezes acabam por atingir a fiação.


O plantio de árvores inadequadas podem causar diversos prejuízos para a população. Algumas espécies não aceitam podas, outras crescem de maneira muito rápida e outras possuem grandes raízes que danificam as calçadas e por vezes imóveis e até mesmo o asfalto.


A necessidade de regulamentação de quais espécies podem ser plantadas no passeio (calçada) poderiam diminuir o custo da manutenção, sendo que a poda poderia ocorrer de maneira mais programada, além da diminuição de problemas com a rede elétrica e calçamento.


Ainda, é possível que através dessa regulamentação, sejam selecionadas espécies típicas de cada região, aumentando dessa forma a biodiversidade de nossa fauna.


A regulamentação também deve abordar a necessidade de substituição de algumas espécies de árvores que possam oferecer risco a população ou a qualquer tipo de obra, por espécies adequadas para aquele local.


Sabe-se que as árvores são de grande importância nas cidades, diminuindo a poluição sonora, reduzindo a sensação térmica, contribuindo para infiltração de água no solo dentre outros benefícios. Todavia o plantio deve ser realizado de forma consciente e adequado, para evitar problemas futuros.


Destarte, demonstrada a importância da matéria, que visa a garantia da segurança e a diversidade de espécies de árvores em nossa fauna, solicito a Vossa Excelência que determine os estudos e adote as providências necessárias para atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix

SPL - Código de Originalidade: 1249501 100315 1848


